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DECRETO LEGISLATIVO N" 148/2013 
(Concede Titulo de Cidadão Honorário do Município ao Sr. 
Takundo Kusakabe, e dá outras providências) 

FRANCISCO MARCELO DE MORAIS CORREA, Presidente da 
Câmara Municipal de Salesópolis, usando das atribuições que Uie são conferidas por Lei e pelo Regimento 
Interno. FAZ SABER que a Câmara Municipal APRO VOU e ele PROMULGA o seguinte: 

DECRETO LEGISLA TI VO: 

ARTIGO Io - fica outorgado, nos termos do Artigo 17, Inciso XX da lei Orgânica 
deste Município, combinado com o Artigo 153, Parágrafo /*, alínea TJ do Regimento Interno, o Titulo de 
"CIDADÃO HONORÁRIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS» ao Sr. 
TAKUNDO KUSAKABE. em reconhecimento pelo seu trabalho, durante ánco legislaturas, de 
01/02/1973 a 31/12/2000, no exercício da vereança neste legislativo e como empresário rural, pioneiro em 
atmdades agrícolas que contribuíram sobremaneira para o progresso económico deste Município. 

ARTIGO 2o - O homenageado terá tratamento de "EXCELÊNCIA" e ocupará 
/ligar de honra no Plenário da Câmara Municipal da llstáncia Turística de Salesópolis. 

ARTIGO 3" - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto legislativo 
correrão por conta de verbas prôpnas do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 4" - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA Dli 
SAUiSÓPOUS, EM 18 DE MARÇO DE 2013. 

Ver. FRANCISCO MARCELO DM MORAIS CORREA 
Presidem 

PUBLICADO, afixado nos lugares de costume e registrado na Secretaria deste Poder 
legislativo, em 18 de Março de 201 i 

ARLE7EAP'DWSOUZA FARIA CORREIA 
Diretora da Secretaria 
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